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EDITAL Nº 1/2026

JUSTIFICATIVAS PARA ALTERAÇÕES DO GABARITO PRELIMINAR

Questões 10 (Tipo A), 6 (Tipo B), 5 (Tipo C) e 1 (Tipo D)
Decisão: questão anulada.

A anulação decorre da incompatibilidade entre o gabarito preliminar e a legislação federal em vigor, nos termos do
Decreto Federal nº 9.758, de 11 de abril de 2019.

Questões 16 (Tipo A), 15 (Tipo B), 13 (Tipo C) e 17 (Tipo D)
Decisão: questão anulada.

A anulação decorre da existência de mais de uma alternativa correta entre as opções apresentadas, o que
inviabiliza a indicação de resposta única.

Questões 30 (Tipo A), 29 (Tipo B), 28 (Tipo C) e 30 (Tipo D)
Decisão: questão anulada.

A anulação decorre de ambiguidade técnica no enunciado, à luz da publicação NIST SP 800-145. A expressão
“controle exclusivo sobre as configurações do ambiente de hospedagem” excede as prerrogativas do modelo
PaaS, no qual o controle de configuração é compartilhado ou restrito. Ao mesmo tempo, a vedação ao
gerenciamento do sistema operacional afasta a caracterização como IaaS. A contradição entre esses elementos
impede a identificação de uma alternativa correta.
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